
 
 
 
 

 
 
 
 
 
   
 
   
 
 
 
 

 

 
 

MAIA, 27 DE ABRIL DE 2009 

 

PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 
EXERCÍCIO DE 2008 

 
 
 

Nos termos legais, e de acordo com deliberação da Assembleia Geral Anual, realizada em 20 de Abril de 2009, 
torna-se público que a partir de 20 de Maio de 2009 serão colocados à disposição dos Srs. Accionistas, através 
dos intermediários financeiros onde possuam as suas acções inscritas na conta de valores mobiliários 
escriturais, os dividendos relativos ao exercício de 2008 com os seguintes valores por acção, sendo agente 
pagador nomeado para o efeito a Caixa Geral de Depósitos: 
 
 

                                     Dividendo Ilíquido/por acção ……………0,03  € 
                                                  Taxa IRS/C (20%) ……………..…………0,006 € 
                                                  Dividendo Líquido/por acção ……………0,024 € 

 
  
Nos termos do Regulamento da Central de Valores Mobiliários, o pagamento dos dividendos das acções com o 
código ISIN PTSON0AM0001 será efectuado através da Central de Valores Mobiliários. 
 
As acções serão transaccionadas sem direito a dividendo a partir do terceiro dia útil anterior (15 de Maio de 
2009) ao dia de pagamento, inclusivé. 
 
Os Srs Accionistas que não tenham ainda procedido à conversão das suas acções tituladas em acções 
escriturais não poderão exercer o respectivo direito a dividendos até que efectuem a aludida conversão, 
através do seu depósito junto de intermediários financeiros autorizados, sendo tais dividendos pagos logo que 
efectuada a conversão. 
 
Os Srs. Accionistas que estejam isentos ou dispensados de retenção na fonte de IRC/IRS ou beneficiem de 
redução da taxa de retenção na fonte de IRC/IRS, no âmbito do artigo 90º do Código do IRC, deverão até ao 
dia do início do pagamento dos dividendos fazer a competente prova, através do intermediário financeiro. 
 
 
Pelo Conselho de Administração, 
 


